INDICAÇÃO Nº 
1259
, DE 2006

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Cláudio Lembo, no sentido que sejam tomadas as providências necessárias, através dos órgãos competentes, para que se proceda o aumento de 5 para 8 níveis nas escalas de vencimentos do magistério.

JUSTIFICATIVA

Todos somos testemunhas da tarefa exaustiva e pouco compensadora, no aspecto financeiro,  dos profissionais da educação.

Apesar de todas as dificuldades, esses profissionais não medem esforços para cumprir a sua missão, ensinando e orientado nossos filhos, com muito amor, carinho e dedicação.

O engessamento da carreira do magistério, promovido pelo atual plano de carreira, ocorre pela limitação da amplitude em cinco níveis. Propomos a abertura do teto, pois muitos supervisores, diretores e professores teriam mais um motivo para continuarem seus estudos, não sendo tolhidos na evolução funcional, atendendo-se, assim, à previsão constitucional de valorização profissional inserta no art. 206, V, da Constituição Federal.

Assim, imprescindível um reexame da questão. Necessário que se proceda o aumento de 5 para 8 níveis nas escalas de vencimentos do magistério.

Desta forma, está, ao nosso ver, plenamente justificada a presente proposição, que certamente contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.
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